
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro), para tornar obrigatório 

o uso de sistema antitravamento das rodas (ABS) nos 

veículos automotores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 105. ................................................................................. 

................................................................................................... 

VIII – sistema antitravamento de rodas (ABS), para todos os tipos 

de veículos automotores, segundo normas estabelecidas pelo 

CONTRAN.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos esforços das autoridades de trânsito e do crescente rigor 

introduzido na legislação nos últimos anos, o Brasil ainda é um dos países com 

maiores índices de acidentes de trânsito no mundo. Nessa área, mesmo pequenas 

ações de prevenção podem salvar inúmeras vidas. 

Um dos mais importantes vetores de prevenção de acidentes é o 

tecnológico. A cada ano são desenvolvidos novos equipamentos de segurança 

veicular, que a indústria automobilística, todavia, passa a oferecer como itens 

opcionais, acessíveis apenas aos consumidores mais abastados. 

Uma das inovações mais relevantes nesse campo é o sistema 

antitravamento de rodas, mais conhecido pela sigla ABS. Trata-se de um sistema 

de frenagem que impede o bloqueio das rodas quando o pedal do freio é pisado 

fortemente, evitando, assim, que o automóvel entre em derrapagem, situação em 

que deixa de haver aderência à pista e o condutor perde o controle do veículo. A 
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instalação do sistema ABS em adição ao freio existente permite ao condutor, 

portanto, manter o controle do veículo durante o processo de frenagem, 

principalmente em pista escorregadia. 

A fim de que tecnologias como essa beneficiem ao conjunto da 

população, é preciso que a sua aplicação aos veículos seja tornada obrigatória 

pelo poder público, objetivo da presente proposição. 

O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), por meio da 

Resolução nº 380, de 28 de abril de 2011, determinou a obrigatoriedade do 

sistema ABS para um amplo conjunto de veículos até 2014, mas não todos. 

As motocicletas, em particular, foram deixadas de fora. 

Consideramos esse fato injustificável, pois se trata de um modo de transporte 

cada vez mais relevante, tanto nas grandes cidades, como forma de atenuar os 

congestionamentos de trânsito, quanto nas pequenas, como forma barata de 

locomoção. Essa omissão é agravada pelo fato de que as motocicletas estão 

entre os veículos mais vulneráveis e que mais poderiam se beneficiar do sistema 

ABS. 

Vale registrar que, já em 2004, a União Européia, reconhecida 

como líder em segurança de trânsito, instituiu a obrigatoriedade do sistema ABS 

para todos os automóveis. Para as motocicletas, a exigência vigorará a partir de 

2017. 

Nesse sentido, propomos a inclusão do sistema ABS como 

equipamento obrigatório em todos os veículos automotores, nos termos da 

regulamentação do Contran. 

Contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação dessa 

proposição, que contribuirá para salvar a vida de muitos cidadãos brasileiros. 

Sala das Sessões, 

Senador CYRO MIRANDA 


